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EDITAL DE LICITAÇÃO 006/2018 

PREGÃO PRESENCIAL 

I. REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93 E LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

II. ÓRGÃO INTERESSADO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MACAÚBAS - BA 

III. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL 006/2018  

 IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 
059/2018 

V.  TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO POR ITENS 

 VI. FORMA DE ENTREGA   
 ENTREGA INTEGRAL 

VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
                       MENOR PREÇO POR ITENS 

VIII. OBJETO 
A presente licitação tem por escopo a Aquisição de equipamentos de bombeamento de água, 
destinados aos sistemas do Coité e Tinguis, de responsabilidade do SAAE de Macaúbas-BA., 
conforme especificações, quantitativos e condições descritos no anexo I – Termo de referência.  
IX.  LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO 

DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
                   
DATA: 18/04/2018 
HORA: 09:00 HORAS 
LOCAL: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – RUA DR. MANOEL VITORINO, SN, CENTRO, 
MACAÚBAS-BAHIA, CEP 46.500-000. 
 

X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora 
SAAE 

Fonte 
02.14 

  Projeto/Atividade 
2.146 – Operação e Manutenção 

do Sistema de Água 

Elemento de despesa 
4490.52.00-50 

 
XI. PRAZO DE ENTREGA 
 

 MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO SAAE 

 XII.  PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO 
 

DISPENSADO. 
XIII. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 
 

O EDITAL estará disponível, assim como, as informações e esclarecimentos necessários ao perfeito 
conhecimento do objeto desta licitação serão prestados pela pregoeira e sua equipe de apoio, das 7:00 
às 12:00 e 14:00 às 17:00h de segunda a sexta feira, no escritório do SAAE, RUA DR. MANOEL VITORINO, 
SN, CENTRO, MACAÚBAS-BAHIA, ou pelo e-mail:saaemacaubas@yahoo.com.br. 
 

Pregoeiro responsável 
ACIMÁRIA CLÁUDIA PEREIRA DOS SANTOS 

Portaria n. 002/2018, publicada no DOM EM 05/01/2018 
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XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
14.1. Somente serão admitidas a participar da licitação empresas que apresentarem os 
interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas 
neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente o objeto 
licitado. 
 
14. 2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 
 
XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais 
nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 , Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 
123/2006. 
  
XVI - CREDENCIAMENTO 
 
16.1. Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a 
licitante no processo licitatório, com apresentação de documentação pessoal com foto do 
credenciado. 
 
16.2 O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do 
documento de eleição e posse dos administradores. 
 
16.3 O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de carta de 
credenciamento (conforme modelo Anexo III) ou procuração por instrumento público ou 
particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do Anexo III, 
devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da legitimidade de quem 
outorgou os poderes. 
 
16.4 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito 
apenas a uma representação. 
 
16.5 Apresentação da Declaração de micro empresa e empresa de pequeno, conforme 
modelo constante do Anexo IV 
 
16.6 Apresentação da Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
conforme modelo constante do Anexo V. 
 
16.7 Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 
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XVII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
17.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e 
rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como 
Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro, com indicação dos elementos constantes do 
item III deste Edital, além da Razão Social da empresa (modelo abaixo).  
  

NOME DA LICITANTE PROPONENTE 
  

AO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

ENDEREÇO: RUA DR. MANOEL VITORINO, SN, CENTRO, MACAÚBAS-BA. 

ENVELOPE A - "PROPOSTA DE PREÇOS" 

LICITAÇÃO 006/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 

 
17.2. A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no 
anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, 
datada e assinada pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo 
necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente 
este poder. 
 
17.3 Ocorrendo divergência entre o preço em algarismos e o valor em extenso, será levado 
em conta este último. 
 
17.4. A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o 
fiel cumprimento do objeto desta licitação. 
 
17.5 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando a condição de pagamento à vista, conforme solicitação do SAAE e entrega do  
objeto, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 
 
17.6 A Proposta deverá vir acompanhada de especificações, que deverão estar de acordo 
com as descrições contidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital.  
 
17.7 A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item IX para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes estender 
tal validade por prazo superior.  
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17.8 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer.  
 
17.9 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, 
nem propostas com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado. 
 
17.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Instrumento ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou 
com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato.  
 
17.11 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados. 
 
XVIII- HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 
18.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação 
abaixo, que poderá ser apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em 
envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, 
número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo o Pregoeiro, antes da 
homologação, solicitar o documento original para verificação. 
 
NOME DA LICITANTE PROPONENTE 

 

AO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

ENDEREÇO: RUA DR. MANOEL VITORINO, SN, CENTRO, MACAÚBAS-BA. 

ENVELOPE B - "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

LICITAÇÃO 006/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 

 
18.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
18.2.1.  A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do Registro 
Comercial, se empresa individual; do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 
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por ações, acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais 
administradores nos respectivos cargos. 

18.3. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

d) Prova de regularidade para com a Secretaria da Fazenda Municipal do município de 
origem do licitante. 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social através de 
certidão conjunta expedida pela Receita Federal  

f) Prova de regularidade para com o FGTS, mediante apresentação de Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

g) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa. 

18.4. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006:  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n. 123/2006, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.  

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento  
em que o proponente for declarado o vencedor do certame,prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.  

c) A não – regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
10.520/2002, especialmente a definida no art.7º.  

18.5. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação 
do seguinte documento: 

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apresentação das propostas ;  

Praça Imaculada Conceição  | 1250 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

297928F6342BBE998440C77E02F55C5D

sexta-feira, 6 de abril de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Macaúbas



sexta-feira, 6 de abril de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Macaúbas

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

RUA DR. MANOEL VITORINO, S/N – MACAÚBAS - BAHIA 

C.N.P.J. Nº 14.380.828/0001-27 – I. ESTADUAL Nº 30.304.758. 

FONE-FAX:  77-3473-1141 / 1142  -  0800-284-2004 
E-MAIL: saaemacaubas@yahoo.com.br  

 

 6

 
18.6. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA  
 
18.6.1. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no 
quadro da empresa conforme o modelo do Anexo VI. 
 
XIX– PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 
19.1.FASE INICIAL  
 
19.1.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e 
condições detalhadas pelo edital. 
 
19.1.2 Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com 
a respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
19.1.3 A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação 
será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos 
licitantes e pelo pregoeiro. 
 
19.1.4 O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as 
propostas neles contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
19.1.5 Havendo necessidade de apresentação de demonstração de compatibilidade do bem, 
o pregoeiro fixará prazo para sua realização/apresentação, devendo ser notificados todos os 
participantes, ficando esclarecido que a desconformidade e incompatibilidade da amostra 
com os requisitos e especificações do instrumento convocatório implicará na 
desclassificação da proposta e que a não apresentação será reputada desistência, com as 
conseqüências estabelecidas em lei.   
 
19.1.6 O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor 
preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento) relativamente à de menor preço.  
 
19.1.7 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de 
menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
19.1.8 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.  
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19.1.9 Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 
esteja com o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o pregoeiro negociar, visando obter preço melhor.  
 
19.1.10 Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro suspenderá 
o pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para 
o recebimento de novas propostas.  
 
19.2  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS  
 
19.2.1 Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de 
lances verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, 
apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e 
seguido dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de 
menor valor. 
 
19.2.2 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
19.2.3 Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
19.2.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade de todas as propostas classificadas, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
19.2.5 Em caso de empate será assegurada nos termos da Lei complementar nº 123/06, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  
 
19.2.5.1 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
 

19.2.5.2 Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
 

19.2.6 O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que 
estejam presentes na sessão e deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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19.2.7 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
 
19.2.8 Sendo aceitáveis as propostas, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação de todas as proponentes, confirmando as 
suas condições de habilitação. 
 
19.2.9 Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, o licitante habilitado será 
declarado vencedor.  
 
19.2.10 Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 
pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor.  
 
19.2.11 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 
implica a inabilitação automática da licitante. 
 
19.2.12 O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da 
sessão, na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes 
credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de 
classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
19.2.13 A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 
presentes. 
 
19.2.14 Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços 
readequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a 
proposta escrita.   
 
19.2.15 Serão registrados em Ata todos os preços propostos pelos licitantes habilitados, de 
acordo com a ordem de classificação obtida, em conformidade com o tipo de licitação 
definido neste edital, desde que atenda a todos os requisitos exigidos para o pleno 
atendimento às condições deste instrumento, podendo ser registrados vários preços para o 
mesmo objeto, material ou serviço. 
  
19.2.16 Na hipótese de cotação inferior à quantidade demandada, serão registrados em Ata 
os preços de todos os licitantes classificados e publicados na imprensa Oficial do Município, 
até que seja atingido o total licitado do material ou serviço em função da capacidade de 
fornecimento do bem ou da realização do serviço. 
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19.2.17 Em nenhuma hipótese os preços cotados que se apresentarem superiores aos de 
mercado serão registrados. 
 
XX - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
20.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
 
20.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
20.3 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
 
20.4 Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
20.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
 
20.6 Quando mantida a decisão, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias 
úteis a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior.  
 
20.7 A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para decidir o recurso. 
 
20.8 O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 
20.9 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
XXI – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
21.1 Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
21.2 Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso e decididos os recursos 
eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em 
seguida, o procedimento licitatório. 
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21.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
 
XXII – CONTRATAÇÃO  
 
22.1 O adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato e a respectiva Ordem 
de Compra, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
 
22.2 Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido da Lei Complementar nº 123/06, que se consagrem vencedoras do certame e que 
contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

22.3 A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 86, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas 
de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

22.4 Na hipótese da não contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
22.5 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas 
as condições de habilitação. 
 
22.6 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos.  
 
22.7 A contratada ficará obrigada á aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
22.8 As supressões poderão ser superiores a 25% desde que haja resultado de acordo entre 
os contratantes.  
 
22.9. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 
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do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 
 
XXIII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
23.1. O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado, através de 
crédito em conta corrente ou boleto bancário, em até 10 (dez) dias após a apresentação do 
DANFE/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do objeto 
licitado. 
 
23.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer.  
 
XXIV- MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REVISÃO E 
REAJUSTAMENTO 
 
24.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.  
 
24.2. A revisão de preços, nos termos do art. 65, II, d - Lei Federal 8.666/93, dependerá de 
requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o 
preço que se tornou excessivo.  
 
XXV -  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
25.1. Compete ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na 
forma do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total 
ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade 
na execução do contrato. 
 
25.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto na Lei Federal 8.666/93, no art. 
73, inciso II, com suas alíneas e parágrafos, sendo certo que, esgotado o prazo de 
vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, 
para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
 
25.3. O objeto desta licitação será entregue de forma PARCELADA, conforme solicitação 
emitida pelo setor Administrativo do SAAE. Formulado o pedido do material, discriminadas as 
quantidades solicitadas, a Contratada deverá entregar os produtos em até 45 dias.   
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25.4. O objeto desta licitação poderá ser comprado ou não em sua totalidade. Esclarecemos 
que a compra será efetuada de acordo com as necessidades do Contratante na vigência do 
Contrato. 
 
XXVI- PENALIDADES  
 
26.1 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 89 e 90 da Lei 
Federal 8.666/93, sujeitando-se o infrator às cominações legais, especialmente as definidas 
no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.  
 
26.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I. Multa de 1% sobre o valor global do contrato, em caso de inexecução parcial o 
contrato; 

II. A multa de mora será de 0,5 (meio por cento), por dia de atraso injustificado sobre o 
valor dos produtos não entregues na forma avançada, a partir da data em que deveria 
ser cumprida a obrigação, facultada ao Município, a rescisão unilateral do contrato. 

III. Além da multa estipulada no inciso anterior, suspensão temporária por um ano de 
participação em licitação com a respectiva autarquia, em caso de inexecução total do 
contrato. 

IV.  Será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato a multa aplicável, 
cumulativamente ou não, no caso de inexecução total ou parcial do contrato. 

 
26.2.1 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
26.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do contratado faltoso caso tenha sido feita ou cobrada judicialmente, sendo certo que, se o 
seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
 
26.2.3 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
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26.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato. 
 
26.3 Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da 
sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na 
conduta faltosa. 
 
XXVII - RESCISÃO 
 
27.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais previstas nas Leis nº. 10.520/02 e nº. 8.666/93. 
 
27.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
27.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não 
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 
XXVIII - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 
 
28.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 
seu todo ou em parte. 
 
XXIX - IMPUGNAÇÕES  
 
29.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do 
pregão, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, cabendo a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia 
útil.  
  
29.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
XXX- DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
30.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
30.2. A pregoeira poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem 
como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
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processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta. 
 
30.3. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
30.4. Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação em 
vigor. 
 
30.5. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
30.6.  No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II - Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Credencial; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Micro e Pequena Empresa; 
Anexo V – Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação; 
Anexo VI – Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa; 
Anexo VII – Minuta do Contrato.  
 

 
Macaúbas-BA,  06 de Abril  de 2018. 

 
 
 

ACIMÁRIA CLÁUDIA PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira do SAAE 
Portaria 002/2018 
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PREGÃO PRESENCIAL 006/2018 
 

ANEXO  I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
A) DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: O presente Termo de Referência tem por 
objetivo o PREGÃO PRESENCIAL tipo menor preço por item, para a aquisição de 
equipamentos de bombeamento de água, destinados aos sistemas do Coité e Tinguis, 
de responsabilidade do SAAE de Macaúbas-BA., conforme especificações, 
quantitativos e condições descritos abaixo: 
 
ITENS DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
UN QTDE Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

MARCA 

1. Bomba centrífuga horizontal tipo 
monobloco, modelo KSB MEGABLOC, tamanho 
40-160R, 3500 rpm, diâmetro do rotor 174 
mm, conexões de sucção e descarga 
rosqueadas, acionada por motor elétrico 
trifásico com potência de 10 cv e tensão 
de 380 V. 
 

pç 01    

2. Motor de indução trifásico alto 
rendimento, 4 polos, potência de 150 cv, 
tensão nominal 220/380/440 V, tensão de 
operação 380 V, Fator de Serviço (FS): 
1,25, grau de proteção IPW 55, carcaça 
padrão ABNT/IEC 280 S/M com pés e com 
caixa de ligação à esquerda, aplicação 
em bomba centrifuga. 
 

pç 01    

 
 
B) DA MOTIVAÇÃO 
 
Substituição de equipamentos das estações de bombeamento da catação Tinguis e Alto 
do Bonfim,  com elevado grau de obsolescência técnica, representando risco na 
continuidade operacional. 

 
C) DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
 

• Apresentação do catálogo dos equipamentos; 

• A referência e demais características, marcas, bem como o prazo de garantia 
dos bens ofertados, deverão, obrigatoriamente, ser informados na proposta; 

• Todas as características declaradas devem ser descritas pelos licitantes.  

• O contratado deverá garantir que o produto a ser fornecido esteja dentro dos 
padrões comerciais, oferecendo garantia contra qualquer tipo de adulteração; 

• Deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação por período mínimo de 
12 (doze) meses. 
 
 

D) JUSTIFICATIVA E RECOMENDAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO SUBSISTEMA COITÉ 
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Parecer do Engenheiro Técnico Responsável do SAAE de Macaúbas-BA. 

  

“A Elevatória de Água Tratada em questão tem a função de alimentar o reservatório 

de distribuição do Subsistema Coité. O seu funcionamento é ininterrupto desde a 

data de sua implantação (ano de 1991).  

 

Por força do seu tempo de uso e em decorrência dos desgastes apresentados, torna-

se imperiosa a substituição do equipamento danificado por um novo equipamento para 

a reserva/rodízio, tendo em vista o não comprometimento no abastecimento de água 

da área de sua influencia.  

 

Em face das condições reinantes nas instalações da Elevatória, com barriletes, 

bases e blocos de apoio em compatibilidade com os conjuntos elevatórios 

instalados, recomenda-se que o equipamento a ser adquirido apresente 

características semelhantes aos já existentes, quais sejam:  

 

� Bomba centrífuga horizontal tipo monobloco, modelo KSB MEGABLOC, tamanho 40-
160R, 3500 rpm, diâmetro do rotor 174 mm, conexões de sucção e descarga 
rosqueadas, acionada por motor elétrico trifásico com potência de 10 cv e 
tensão de 380 V. 

 

Tal recomendação é justificável sob os seguintes aspectos: uniformização dos 

equipamentos; praticidade na substituição, quando necessária; inexistência de 

custos adicionais agregados decorrentes da substituição de partes dos dispositivos 

acima mencionados, quando da aquisição de equipamento não semelhante. Ademais, o 

equipamento em pauta tem demonstrado ao longo dos 27 (vinte e sete) anos do 

Sistema, eficácia e segurança operacional.”  

 

E) DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO 
 

As despesas de transporte e desembarque dos equipamentos serão de responsabilidade 
do fornecedor. 
 
O prazo máximo para entrega será de 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir 
da emissão da Autorização de Fornecimento. 
 
F) GARANTIA 
 
Em conformidade com o disposto no Artigo 56 da Lei n.º 8.666/93, foi dispensada a 
garantia. 
 
G) CONDIÇÕES GERAIS E PRAZOS DE PAGAMENTO  
 
Os equipamentos deverão ser fornecidos no seu estado original de fabricação, ou 
seja, não será admitido o fornecimento de unidades remanufaturadas, reparadas ou 
semi-utilizadas. 
 
O pagamento será efetuado até 10 dias, após o recebimento dos equipamentos e 
apresentação da respectiva Nota Fiscal e verificação da sua conformidade. 
 

Praça Imaculada Conceição  | 1250 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

297928F6342BBE998440C77E02F55C5D

sexta-feira, 6 de abril de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Macaúbas



sexta-feira, 6 de abril de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Macaúbas

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

RUA DR. MANOEL VITORINO, S/N – MACAÚBAS - BAHIA 

C.N.P.J. Nº 14.380.828/0001-27 – I. ESTADUAL Nº 30.304.758. 

FONE-FAX:  77-3473-1141 / 1142  -  0800-284-2004 
E-MAIL: saaemacaubas@yahoo.com.br  

 

 17

H) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Fornecer o objeto adequado, na forma prevista na Lei 8.666/93, nas normas técnicas 
aplicáveis e no contrato. 

• Fornecer o objeto, consoante com a proposta apresentada no processo de 
Pregão Presencial; 

• Responder pelos vícios e defeitos verificados no objeto; 

• Receber o preço estipulado no contrato. 
 
I) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

• Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações 
estipuladas no contrato; 

• Fiscalizar a quantidade do produto licitado - art 67 da Lei 8.666/93. 
 
J) DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:  
 
O tipo de julgamento das proposta serão:  tipo menor preço por itens. 
 
L) RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 
 
Servidor, designado pelo SAAE de Macaúbas-BA.  
 
M) VALORES REFERÊNCIAS  

 
Considerando as especificações e quantitativos estabelecidos para o objeto, consta 
anexo de relatório técnico, planilha de balizamento de preços, conforme art. 15, 
inciso V, da Lei 8.666/93. 
   
N) RESULTADOS ESPERADOS 
 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos de 
bombeamento de água, das estações de catação Tinguis e Alto do Bonfim, com a 
finalidade de substituição de equipamentos com elevado grau de obsolescência 
técnica, representando risco na continuidade operacional.  
 
O) DAS SANÇOES POR INADIMPLEMENTO 
 
Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 89 e 90 da Lei 
Federal 8.666/93, sujeitando-se o infrator às cominações legais, especialmente as 
definidas no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo.  
 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
I- Multa de 1% sobre o valor global do contrato, em caso de inexecução parcial 

o contrato; 
 
II- A multa de mora será de 0,5 (meio por cento), por dia de atraso 

injustificado sobre o valor dos produtos não entregues na forma avançada, a 
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partir da data em que deveria ser cumprida a obrigação, facultada ao 
Município, a rescisão unilateral do contrato. 

 
III- Além da multa estipulada no inciso anterior, suspensão temporária por um 

ano de participação em licitação com a respectiva autarquia, em caso de 
inexecução total do contrato. 

 
IV- Será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato a multa 

aplicável, cumulativamente ou não, no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato. 

 
P) CONDIÇÕES GERAIS 

 
É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 
 

____________________________________ 
Acimária Cláudia Pereira dos Santos 

Setor de Compras e Contratos 
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PREGÃO PRESENCIAL 006/2018 

 
ANEXO II 

 
PROPOSTA DE PREÇOS  

 
Prezados Senhores: Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por 
essa autarquia municipal, vimos apresentar a nossa proposta como participante do Pregão 
Presencial n°. 006/2018, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de bombeamento de água, 
destinados aos sistemas do Coité e Tinguis, de responsabilidade do SAAE de Macaúbas-BA. 
 
Razão social:.........................................................CNPJ: ..........................................  
Endereço Completo: ............................................... CEP: ...........................................  
Fone: ............................Fax: .............................. e-mail: ..........................................  
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: NOME DO BANCO: ......... AGÊNCIA Nº: ...................  
CONTA CORRENTE Nº: ............................... 

 
ITENS DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
UN QTDE Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

MARCA 

      1. Bomba centrífuga horizontal tipo monobloco, 
modelo KSB MEGABLOC, tamanho 40-160R, 
3500 rpm, diâmetro do rotor 174 mm, conexões de 
sucção e descarga rosqueadas, acionada por 
motor elétrico trifásico com potência de 10 cv e 
tensão de 380 V. 
 

pç 01    

      2. Motor de indução trifásico alto rendimento, 4 
polos, potência de 150 cv, tensão nominal 
220/380/440 V, tensão de operação 380 V, Fator 
de Serviço (FS): 1,25, grau de proteção IPW 55, 
carcaça padrão ABNT/IEC 280 S/M com pés e 
com caixa de ligação à esquerda, aplicação em 
bomba centrifuga. 
 

pç 01    

TOTAL    
 
TOTAL GERAL R$ ________________(_________________________________________________________) 

 
FORMA DE ENTREGA: INTEGRAL 
ENTREGA: CIF 

 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  
Prazo de Fornecimento: .................  
DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO: 
 [Nome, nº do CPF, nº do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial]. 
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                    ____________________ , ____ de _______________ de 2018.  

 
 

_______________________________________________ 
[Assinatura e carimbo]. 
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PREGÃO PRESENCIAL 006/2018 
 

ANEXO III 

 

MODELO DE CREDENCIAL   

 
Credencio o Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, 

profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº. 

....., residente à rua ..................................................., nº ........ como meu mandatário, para 

representar esta empresa, com poderes para praticar todos os atos necessários, relativos ao 

procedimento licitatório, em especial apresentar documentos, prestar declarações de 

qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de recursos, desistir de prazos 

de interposição de recursos e do direito aos mesmos, a que tudo será dado como bom, firme 

e valioso.  

 
 

_________, Ba ____ de _______ 2018 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 

 

 

 

Observação:  esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de credenciamento, fora de 

qualquer envelope.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2018 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO  
  
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins 
da parte final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de 
todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, e ainda: 
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 
Complementar nº 123/06, declaramos:  

 
(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  
 
(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na 
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 
4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 
(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na 
condição de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta 
§ 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 
(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 
comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 
2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de 
que a não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 
definida no art. 86.   
 

_____de __________________ de 2018. 

 
____________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  
  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
 
 

Observação:  esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de credenciamento, fora de 

qualquer envelope.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2018 

 
ANEXO V 

 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

.................................................., declara, que tem conhecimento do edital do Pregão Presencial nº.  

006/2018 e atende às exigências de habilitação, conforme preceitua o art. 4º  inciso VII, sob pena das 

sanções previstas do art. 7º da Lei 10.520/02. 

 
 
 
 
 

Data e Local 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
 
 

 
 
 

 

Observação:  esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de credenciamento, fora de 

qualquer envelope.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2018 
 

ANEXO VI 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 
 

 
  
A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº 
..............................., com sede à .................................................., declara, sob as penas da 
lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 

 
............................., .............. de ................................. de ......... 

 
 
 

______________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE  EQUIPAMENTOS - Nº.______  
 

Que entre si fazem, de um lado, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, autarquia 
municipal, com sede na Rua Dr. Manoel Vitorino, sn, Centro, nesta cidade, inscrita no CGC/MF sob 
Nº 14.380.828/0001-27, representada pelo Diretor DELCIONE OLIVEIRA FIGUEIREDO, CPF. nº. 
244.170.925-91, devidamente autorizado pelo Decreto Municipal nº. 0032/2016, de 01/03/2016, do 
Executivo Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a firma, 
_________________________, estabelecida à rua 
________________________________________________________ doravante denominada de 
CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO -art. 55,I da Lei nº8.666/93 
 
1.1 - Aquisição é a aquisição de equipamentos de bombeamento de água, destinados aos sistemas 
do Coité e Tinguis, conforme Termo de Referência, Anexo I. 
 
1.2 - O produto será fornecido em conformidade com as  condições indicadas no Edital de licitação 
006/2018, Processo Administrativo 059/2018, formulado pelo CONTRATANTE, constantes da 
proposta da Contratada,  cujos documentos também integram este Contrato, como se nele 
estivessem transcritos, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 - O presente CONTRATO tem como forma de execução a entrega parcelada do objeto  licitado, 
conforme requisições emitidas pelo CONTRATANTE durante a vigência deste instrumento, ficando 
esclarecido que a aquisição do objeto está vinculada às solicitações, visto que estes, só serão 
solicitados de acordo a necessidade do contratante. 
 
2.2. A Contratante poderá emitir a solicitação de acordo com as suas necessidades e a Contratada 
será obrigada a atendê-las imediatamente após a sua solicitação. 
 
2.3. Os produtos objeto desta contratação serão fornecidos até 45 dias corridos, contados a partir da 
data de autorização de faturamento emitida pela Contratante, e deverá ser entregue na sede do 
SAAE de Macaúbas-BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA-   DOS PAGAMENTOS- art. 54,III  
 
Fica expressamente proibido o adiantamento de qualquer importância por parte do CONTRATANTE 
à CONTRATADA, seja a que título for, inclusive empréstimo. 
 
3.1 - Pela aquisição do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a 
importância de R$__________ (_______________), conforme entrega do objeto, correspondente ao 
valor resultante dos preços constantes da proposta da CONTRATADA. O valor do presente Contrato 
corresponde a uma previsão de despesa com o objeto licitado no edital, podendo ou não, ser usado 
em sua totalidade pelo contratante. 
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3.2 - A liquidação da fatura será feita através de depósito bancário à empresa  CONTRATADA, como 
quitação da fatura.   
 
3.3 - No ato da Liquidação e Pagamento, a CONTRATADA tem obrigação de apresentar certidões 
negativas vigentes exigidas no edital, mantendo durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
3.4- A CONTRATADA deverá no ato do fornecimento apresentar nota fiscal, referente ao  material 
fornecido, tendo a CONTRATANTE, o prazo de dois dias úteis, para a sua conferência, observados 
os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 3.4.1- Somente após o cumprimento da cláusula anterior será autorizado o pagamento mencionado 
no item 3.1 diretamente à CONTRATADA. 
 
 3.5 - Os preços dos produtos não poderão ser reajustados.  
 
CLÁUSULA QUARTA  -  DOS PRAZOS-art. 54 da Lei 8.666/93 
 
Este Contrato terá vigência a partir da data da assinatura até 31/12/2018, podendo ser prorrogado 
conforme os artigos 57, inciso II e 65, parágrafo primeiro da lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
 
Este Contrato, poderá ser aditado em até 25%, conforme artigo 65, parágrafo 1º da lei 8.666/93 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-art. 54, V 
 
Os preços, indicados nesta cláusula e na proposta da CONTRATADA, abrangem todos os encargos 
e despesas direta ou indiretamente relacionadas com o objeto deste contrato, ficando esclarecido 
que, o CONTRATANTE, não fará qualquer pagamento à CONTRATADA além dos valores aqui 
referidos e pactuados, que serão custeados pelo elemento de despesa: 
 
Unidade 
Gestora: 
SAAE 
 

Fonte: 
 
02.14 
 

Projeto/Atividade: 
 
2.146 – Operação e Manutenção do Sistema de 
Água.  

Elemento de despesa: 
 

4490.52.00-50 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS- art.56 da Lei 8.666/93 
 
Em conformidade com o disposto no Artigo 56 da Lei n.º 8.666/93, foi dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA-   OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
É de responsabilidade da CONTRATADA: 
 
I – Fornecer o objeto adequado, na forma prevista na Lei 8.666/93, nas normas técnicas aplicáveis e 
no contrato: 
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a) Fornecer o objeto descrito na cláusula segunda, consoante com a proposta apresentada no 
processo de Pregão Presencial; 
b) Responder pelos vícios e defeitos verificados no objeto; 
c) Receber o preço estipulado no contrato. 
 
É de responsabilidade do CONTRATANTE:  
 
a)  Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas no contrato; 
b)  Fiscalizar a quantidade do produto licitado - art 67 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA  -  DA RESCISÃO, PENALIDADES E MULTAS 
 
De acordo com o art. 54, VIII e art. 77 da lei 8.666/93, este contrato poderá ser rescindido: 
 

I- Por qualquer das partes, desde que avisado com 30 (trinta) dias de antecedência e com 
autorização prévia da diretoria.  

    II -   Unilateralmente, pela contratante, com fulcro no art. I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93. 
    III -  quando não houver cumprimento de cláusulas contratuais ou quando houver razões de 
interesse público, desde que motivada administrativamente.  
 
§ 1º Caberá a Administração aplicar as sanções motivadas pela inexecução parcial ou total do ajuste, 
valendo-se de : 
 

I. Multa de 1% sobre o valor global do contrato, em caso de inexecução parcial o contrato; 
II. A multa de mora será de 0,5 (meio por cento), por dia de atraso injustificado sobre o valor dos 

produtos não entregues na forma avançada, a partir da data em que deveria ser cumprida a 
obrigação, facultada ao Município, a rescisão unilateral do contrato. 

III. Além da multa estipulada no inciso anterior, suspensão temporária por um ano de 
participação em licitação com a respectiva autarquia, em caso de inexecução total do 
contrato. 

IV. Será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato a multa aplicável, 
cumulativamente ou não, no caso de inexecução total ou parcial do contrato. 

 
§2º Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de recusar, sem qualquer ônus, o produto objeto 
deste Contrato, caso não corresponda às características e especificações próprias ao fiel 
cumprimento da finalidade contratual. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente contrato: 
 
a) Aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 1º, da Lei n. 

8.666/93; 
b) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8666/93; 
c) Aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato;  
d) Fiscalizar a execução do ajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

As partes acima identificadas têm, entre si justo e acordado o presente contrato fornecimento 
de produto, considerando os expedientes constantes do processo licitatório 006/2018 com base no 
que dispõe o parágrafo 1º da lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO-art. 
55, XII da lei 8.666/93 
 

A execução do contrato administrativo deverá obedecer à regulamentação e a forma 
constante no art. 55 da lei 8.666/93. 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma das partes pelas conseqüências de 
sua inexecução. 

É obrigação do contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas custas, 
vícios, defeitos ou incorreções na execução do objeto ou do material utilizado. Cabe ao contratado 
responder pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
A responsabilidade pelo pagamento não será transferida à contratante pela inadimplência do 
contratado pelos encargos fiscais, e comerciais, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir 
a regularização e o uso da prestação fornecida. 

Se houver o fornecimento de produto em desconformidade com o previsto no contrato, poderá 
a contratante rejeitar o objeto ajustado no todo ou em parte.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

É obrigação da CONTRATADA  manter, durante toda a execução deste CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

O Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Macaúbas – Bahia será o único foro 
com jurisdição e competência para apreciar e dirimir as questões porventura decorrentes deste 
Contrato. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas. 
 
Macaúbas – Bahia, ______________________ 
 
PELO SAAE – CONTRATANTE                                         Empresa - CONTRATADA: 
Diretor do SAAE de Macaúbas-BA. 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1) _______________________________ 
 
2) ___________________________________ 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – CEP: 46.500-000 

Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
CNPJ: 13.782.461/0001-05 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018 

 
Em vista do resultado da sessão de julgamento ocorrida no dia 04/04/2018 com a declaração de 

certame FRACASSADO, a Pregoeira vem tornar público a DESIGNAÇÃO de nova data de 

sessão de julgamento do processo de licitação Pregão Presencial n°. 013/2018; tipo: menor preço 

GLOBAL; regime de empreitada por preço unitário; objeto: serviços de locação de máquina 

pesada, tipo motoniveladora, potência líquida mínima de 125 hp, com operador e todas despesas 

inclusas; prazo de execução estimada de 06 meses,  especificações detalhadas no Edital e anexos; 

NOVA sessão 19/04/2018, às 09:00h (horário local). O Edital está disponível no endereço 

eletrônico http://www.ipmbrasil.org.br/PORTALMUNICIPIO/ba/pmmacaubas/diario, 

www.macaubas.ba.gov.br/licitacoes ou nesta Prefeitura, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 

12:00h. Informações (77) 98105-8098, licitacao.pmmacaubas@gmail.com ou 

licitacao@macaubas.ba.gov.br.  

Macaúbas, 04 de abril de 2018. 

 

NOELMA BASTOS FERREIRA NOVAIS 

Pregoeira 
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D E C I S Ã O 

 

 

Referente: Recurso Administrativo - Licitação - Pregão Presencial n°. 010/2018 

 

Em vista do encaminhamento dos autos do processo de licitação em epígrafe pela 

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Macaúbas e, com 

fundamento no Artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 e no  Artigo 109, §4°, da Lei n°. 

8.666/1993, venho apreciar o recurso administrativo interposto pelo licitante 

consignado abaixo, utilizando integralmente das fundamentações e orientações 

emitidas no parecer jurídico, da seguinte forma: 

MARIA CONSUÊLO LEÃO PINTO CARDOSO - ME, CNPJ n° 10.419.319/0001-00, 

interpôs recurso em face da decisão da Pregoeira que a declarou inabilitada; 

JULGAMENTO: CONHECIDO e IMPROVIDO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO DA 

PREGOEIRA para declarar inabilitada a empresa Recorrente, com fundamento nas 

motivações do Parecer Jurídico: 

 

"A decisão ora guerreada restou devidamente fundamentada 
no princípio de vinculação ao instrumento convocatório, 
registrando que a exigência da referida declaração de 
assunção de obrigações pelos licitantes vem sendo 
exigida em alguns certames diante do histórico de 
problemas com a entrega e a qualidade dos 
produtos/serviços em contratações anteriores. 
Portanto, diante da limitada discricionariedade da eleição das 
exigências de qualificação técnica, esta administração exigiu 
a declaração de assunção de obrigações firmada pelo licitante 
que assumiria a "inteira obrigação de garantia pelos produtos 
fornecidos", em virtude de dificuldades vivenciadas no 
contratos anteriores; sendo indevido o seu descumprimento 
diante do princípio basilar da vinculação ao instrumento 
convocatório e nos termos da jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União, conforme julgado exemplificativo transcrito 
abaixo: 
'Insere-se na esfera de discricionariedade da Administração a 
eleição das exigências editalícias consideradas necessárias e 
adequadas em relação ao objeto licitado, com a devida 
fundamentação técnica. Entretanto, em respeito ao princípio 
da vinculação ao instrumento convocatório, é inadmissível 
que a Administração deixe de aplicar exigências previstas no 
próprio edital que tenha formulado. 
(...) 
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No caso em apreço, a delimitação do escopo das exigências 
para qualificação técnica se inseriu no espectro de 
discricionariedade da entidade reguladora, todavia, ao inseri-
las no edital passa a Administração a vincular-se ao disposto 
no instrumento convocatório. Doutra forma, estaria a ferir a 
isonomia do certame.' 
(Acórdão - 2730/2015 - Plenário - data da sessão 
28/10/2015 - Relator Bruno Dantas - Tribunal de Contas da 
União) 
Ademais, convém pontuar que a supracitada 
declaração/informação não foi suprida por outros documentos 
apresentados pelo licitante quando se limita a afirmar que 
cumpre os requisitos de habilitação e que estão inclusas todas 
as despesas na proposta de preço; motivos pelos quais resta 
acertada a decisão de INABILITAÇÃO da Recorrente. 
CONCLUSÃO 
Destarte, venho OPINAR pelo NÃO PROVIMENTO do 
recurso administrativo referendado acima, e pela 
MANUTENÇÃO na íntegra da decisão emitida pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio que INABILITOU a Recorrente, por questões 
de Direito e com espeque nos princípios da legalidade e da 
vinculação ao instrumento convocatório." 

 

Macaúbas, 02 de abril de 2018. 

 
 

AMÉLIO COSTA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
                        Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 
                                     Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
                                               CNPJ: 13.782.461/0001-05 

 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 0326/2017 

O MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, com sede e foro em Macaúbas, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13.782.461/0001‐05, com sede na Rua Dr. Vital Soares, nº 268, Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Amélio Costa Júnior, inscrito no CPF sob o nº 
341.016.835‐49, no RG sob o nº 2.297.205 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, juntamente 
com a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com sede na Rua Dr. Manoel Vitorino, nº 460, Centro, 
Macaúbas,  Estado da Bahia,  neste  ato  representado pelo  Secretário,  Senhor  Jonaldo  Silva de  Souza, 
inscrito  no  CPF  nº  606.852.205‐91  e  RG  sob  o  nº  3266043‐08  SSP/BA,  respectivamente,  doravante 
denominada de CONTRATANTE, e a Empresa ATLÂNTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº08.380.889/0001‐91, situada a Rua Conde Pereira Carneiro, n° 36, Bairro Pernambués, Cidade 
de  Salvador,  Estado  da  Bahia,  CEP:  41100‐010,  doravante  denominada  CONTRATADA,  representada 
pelo Sr. Ângelo Amorim Vacek, Carteira de Identidade nº 00.393.994‐43 SSP/BA e CPF nº 052.518.775‐
87,  resolvem  de  comum  acordo  celebrar  o  presente  Termo  Aditivo  ao  Contrato  mediante  as 
disposições expressas nas cláusulas seguintes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de serviços de transporte escolar para os alunos das 
unidades de ensino público municipal e estadual neste Município de Macaúbas, discriminado no Edital 
do Pregão Presencial Nº 015/2017 e vencidos no mesmo certame a qual gerou este instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA ‐ DO ACRÉSCIMO DO QUANTITATIVO E DO VALOR 
Considerando as razões expostas no expediente encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação 
onde restou demonstrada a necessidade de acréscimo na extensão das rotas já existentes e da criação 
de novas linhas de transporte escolar; considerando a existência do saldo no período de execução de 
06(seis) dias letivos, as partes de comum acordo vêm acrescer o quantitativo do objeto contratual no 
valor  total  de  R$  20.764,30  (vinte  mil,  setecentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e  trinta  centavos), 
correspondente ao percentual  inferior à 01% (um por cento) do valor total  inicial do contrato e com 
fundamento no Art. 65, §1°, da Lei n° 8.666. 
As demais cláusulas permanecem inalteradas e continuam em vigência. E, por estarem assim justos e 
contratados,  assinam o  presente  contrato  em duas  vias,  todas  de  igual  forma  e  teor,  contratante  e 
contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes.  
Macaúbas, 20 de março de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________________ 

Prefeitura Municipal de Macaúbas 
CONTRATANTE 

 
__________________________________ 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

 
____________________________________ 
ATLÂNTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA  

CONTRATADA 
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1ª  _______________________________ 

NOME:____________________________ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

REPUBLICADO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018 
 

 

OBJETO: Serviços de locação de máquina pesada, tipo 

motoniveladora, potência líquida mínima de 125 hp, com 

operador e todas despesas inclusas; prazo de execução 

estimada de 06 meses. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018 

 

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, através da sua 

PREGOEIRA, devidamente nomeada por meio do Decreto n° 017A/2018, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que está aberto procedimento licitatório, na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, Tipo: menor preço GLOBAL, conforme o 

disposto neste Edital e nos seus anexos, com fundamento nas Leis 10.520/2002 e 

8.666/1993, e na demais legislação vigente. 

1.2 - A nova sessão pública para recebimento dos envelopes contendo a proposta de 

preço e os documentos de habilitação ocorrerá no dia 19 DE ABRIL DE 2018, às 09:00 

horas (horário local), no setor de licitação localizado na sede da Prefeitura Municipal de 

Macaúbas, situada na Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 Macaúbas 

– Bahia. 

1.3 - Os interessados em conhecer a íntegra do edital, poderá retira-lo a partir da 

publicação do aviso no seguinte endereço eletrônico: 

http://www.ipmbrasil.org.br/PORTALMUNICIPIO/ba/pmmacaubas/diario, 

www.macaubas.ba.gov.br/licitacoes ou nesta Prefeitura, de segunda à sexta-feira, das 

08:00 às 12:00h. Informações (77) 98105-8098, licitacao.pmmacaubas@gmail.com ou 

licitacao@macaubas.ba.gov.br.  

 

2 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1 – O objeto da presente licitação é a execução de serviços de locação de máquina 

pesada, tipo motoniveladora, potência líquida mínima de 125 hp, com operador e todas 

despesas inclusas; prazo de execução estimada de 06 meses, conforme especificações 

contidas neste instrumento convocatório. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1 - Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente cadastrados ou 

que atenderem as condições exigidas neste edital para habilitação;  

3.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se enquadrem nas 

seguintes hipóteses, a seguir elencadas:  

3.2.1 - Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior (inciso IV do art. 

87 da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993); 

3.2.2 - Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação;  

3.2.3 - Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País; e 

3.2.5 - Que não detenham a atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

3.3 - A participação na presente licitação fica condicionada ao atendimento a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus anexos, ocorrendo por conta das empresas 

interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 

não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.  

 

4 - DO CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 

4.1 - Para representação e credenciamento, a empresa deverá apresentar cópias 

autenticadas dos seguintes documentos: 

4.1.1 - TERMO DE CREDENCIAMENTO, podendo utilizar modelo contido no 

ANEXO III deste Edital, que lhe dê poderes para formular ofertas e lances verbais, 

negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos, bem como praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, estando este devidamente COM FIRMA 

RECONHECIDA EM CARTÓRIO; 
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4.1.2 - Carteira Oficial de Identidade ou outro documento oficial de identificação 

que contenha foto DO REPRESENTANTE DA LICITANTE NA SESSÃO DE 

JULGAMENTO e também, obrigatoriamente, os seguintes documentos, conforme for 

a situação em que o licitante se enquadrar: 

4.1.2.1 - Estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 

dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.1.2.2 - Instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 

reconhecida e também o Estatuto/Contrato Social, quando a pessoa credenciada for 

representante legal. Neste caso, a empresa licitante atribui à pessoa credenciada, poderes 

para que possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase do pregão. Juntamente com 

este instrumento, será obrigatória a apresentação do estatuto/contrato social, para 

identificação e qualificação da pessoa que assina o documento concedendo poderes ao 

credenciado; 

4.1.2.3 - Declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação, conforme 

dispõe o art. 4º, inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. Sendo que o 

modelo dessa declaração corresponde ao ANEXO V deste Edital, sendo a sua NÃO 

apresentação motivo de DESCLASSIFICAÇÃO; 

4.1.2.4 - As Sociedades Anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembleia geral ou 

da reunião do Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 

administradores, que deverá evidenciar o devido registro na Junta Comercial pertinente 

ou publicação prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações; 

4.1.3 - O Termo de Credenciamento deverá ser acompanhado da documentação 

exigida nos itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.2.1 ao 4.1.2.4, as quais deverão ser entregues pelo 

licitante, FORA dos envelopes de documentação e de proposta. 

4.1.4 - As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração 

de comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o 

benefício do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do 

disposto na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, conforme Minuta de Declaração de 
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ME/EPP, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR JUNTO A DECLARAÇÃO A 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA EXPEDITA PELA JUNTA COMERCIAL. 

4.1.4.1 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de 

Empresa de Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no 

subitem 4.1.4 deste edital implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o 

regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06. 

4.2 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante; e cada pessoa física 

somente poderá representar um licitante. 

4.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e entregues os envelopes, que poderão ser 

recebidos através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ou por outro meio 

idôneo até o momento da abertura da sessão de julgamento prevista no item 1.2 deste 

Edital, não caberá desistência da proposta, salvo justo motivo aceito pelo Pregoeiro. 

 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “1” e “2” 

5.1 - Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o representante da licitante apresentará os 

documentos para credenciamento descritos no item anterior e, posteriormente, entregará 

os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo 

aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes.  

5.2 - Os envelopes “1” e “2” contendo respectivamente a proposta de preço e 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste edital, devidamente lacrados, constando da face de cada 

qual os seguintes dizeres:  

a) ENVELOPE 1- PROPOSTA DE PREÇOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS - BA  

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2018 

RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ DO LICITANTE  

 

b) ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS - BA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018  
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RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ DO LICITANTE 

 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 

redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 

representante legal da licitante, na forma da minuta em anexo.  

6.2 - Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação:  

1 – Razão Social da licitante; 

2 - Nº do CNPJ/MF; 

3 - Endereço completo; 

4 - Telefone; 

5 - Fax e Endereço Eletrônico para contato; 

6 - Nº da Conta corrente, agência e respectivo Banco; 

6.2.1 - Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação;  

6.2.2 - Uma única cotação, com preços unitários e totais por item, em moeda corrente 

nacional, expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária, constando 

apenas de 02 (duas) casas decimais. Em caso de divergência entre os valores unitários e 

totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por 

extenso, será considerado este último;  

6.2.3 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS para INÍCIO/IMPLEMENTAÇÃO e 01 (UM) DIA ÚTIL para as 

ALTERAÇÕES, contados do recebimento da ordem. 

6.3 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais 

como: custos diretos e indiretos, tais como despesas com motorista e outras com pessoal, 

manutenção dos veículos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 

sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
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6.4 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;  

6.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 

exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;  

6.6 - A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, 

para a análise prévia que se fizer necessária;  

6.7 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a preço unitário, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 

modificação dos termos originais.  

  

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

(Artigo 4o, VIII, IX, X, XI, XII, XV, XVI, XVII e XXIII da Lei no 10.520/2002). 

7.1 - Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio e pelos licitantes;  

7.1.2 - Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas em ordem crescente. 

Em seguida, classificará as de menor preço GLOBAL;  

7.1.3 - Para julgamento e classificação das propostas, na sessão pública, será adotado o 

critério de menor preço observado os prazos máximos para execução dos serviços, às 

especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos 

neste edital, bem como o disposto neste edital;  

7.1.4 - Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;  

7.1.5 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;  

7.1.6 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.1.4, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 

lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos;  
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7.1.7 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

7.1.8 - A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor; haverá sorteio em caso de empate. 

7.1.9 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a 

proposta de menor preço, considerando o valor de cada item; 

7.1.10 – O intervalo mínimo de valor entre os lances a serem apresentados pelos 

licitantes será definido pelo pregoeiro; 

7.1.11 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

7.1.12 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes deste Edital;  

7.1.13 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

7.1.14 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a pregoeira 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito;  

7.1.15 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 

suas condições habilitatórias.  

7.1.16 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;  

7.1.17 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;  
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7.1.18 - A pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor;  

7.1.19 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os 

licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar à assinatura da equipe de apoio, 

sendo-lhes facultado esse direito. 

7.1.20 - A(s) proposta(s) de preço(s) dos licitantes vencedor(as), contendo as 

especificações detalhadas do(s) objeto(s) ofertado(s), deverá(ão) ser 

REFORMULADA(S) DE FORMA PROPORCIONAL AO PERCENTAL REDUZIDO 

NA FASE DE LANCES E DE NEGOCIAÇÃO DIRETA e apresentada(s) com preços 

atualizados de forma individual em cada ITEM, no PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, 

após encerramento da sessão, SOB PENA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO de 10% (dez 

por cento) até 20% (vinte por cento) do valor total que o licitante foi declarado vencedor, 

sem o prejuízos das demais sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666. 

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

(Artigo 4o, XIII, XIV da Lei n° 10.520/02 cc a Lei nº 8.666/93). 

8.1 - O envelope “2”, contendo a documentação relativa à Habilitação deverá conter 

obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da licitante, os documentos a seguir indicados:  

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) - Registro comercial, em caso de empresa individual; 

 b) - Ato constitutivo, estatuto, ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 

sociedades por ações, documentos de eleição de seus atuais administradores;  

 c) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício; 

 d) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País; 

 e) - Todas as licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO conforme modelo 

em anexo atestando que: 
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 1) Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo 

funções de gerência, administração ou tomada de decisão.  

 2) Inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, 

da Lei 8666/93. 

 3) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

 b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 

expedido pela Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente;  

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 

domicilio ou sede do proponente;  

 e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal, do 

domicilio ou sede do proponente;  

 f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei;  

 g) Certidão Negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123:  

 a) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar 
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toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição.  

 b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal 10.520/2002, especialmente a definida no art.7º. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 a) REGISTRO ou INSCRIÇÃO, no Conselho Regional de Administração - CRA, 

da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 

vinculados. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CRA do Estado da Bahia, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. Os 

responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante; 

 b) Capacidade técnico-operacional: apresentação de, no mínimo, 1 (um) 

ATESTADO DE APTIDÃO da empresa licitante, acompanhado da certidão de registro, 

para execução de serviços compatíveis com o objeto desta licitação, em características, 

que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Administração – CRA e visado pelo seu Responsável Técnico; e 
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 c) Capacidade técnico-profissional: apresentação de, no mínimo, 1 (um) 

ATESTADO DE APTIDÃO em nome do responsável técnico vinculado à empresa 

licitante, acompanhado da certidão de registro, para execução de serviços compatíveis 

com o objeto desta licitação, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Administração – CRA. 

  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 a) BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da legislação pertinente, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; e 

 b) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

do proponente. 

8.2 - Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope nº 02, os documentos 

especificados para a participação neste Pregão, deverão ser entregues numerados e de 

preferência sequencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e exame 

correspondentes:  

8.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar:  

8.3.1 - Em nome da licitante e, preferencialmente, com numero do CNPJ e com endereço 

respectivo: 

 a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, ou  

 b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz;  

          c) os atestados de capacidade técnica / responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (is) da licitante.  
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8.3.2 - Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura da sessão 

pública, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor.  

 a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é 

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade / responsabilidade técnica.  

8.4 - Os documentos previstos neste Edital poderão ser autenticados pelo pregoeiro e pela 

equipe de apoio a partir do original, preferencialmente em momento anterior ao Pregão;  

8.5 - Serão aceitas somente cópias legíveis;  

8.6 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;  

8.7 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário;  

8.8 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia autenticada por cartório competente ou por qualquer servidor, ou em publicação da 

imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 

conferência pelo Pregoeira.  

8.9 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.  

8.10 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente 

inabilitado.  

8.11 - Poderá a Pregoeira declarar qualquer fato formal, desde que não implique 

desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo 

também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida.  

8.12 - Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a Pregoeira 

considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.  

8.13 - Todas as empresas que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, 

nos termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a 

cinco anos, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 

documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02.  
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9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital;  

9.2 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas;  

9.3 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame;  

9.4 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 

contraditório e ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 

e legislação vigente;  

9.5 - Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 

6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93.  

 

10 - DOS RECURSOS 

(Artigo 4o, XVIII, XIX, XX e XXI da Lei no 10.520/02). 

10.1 - Declarado o VENCEDOR, qualquer licitante poderá manifestar motivadamente a 

intenção de recorrer - na sessão de julgamento, para os licitantes que tiverem 

representantes presentes, e no prazo de 24 horas, para os licitantes que NÃO tiverem 

representantes presentes com poderes - quando lhe será concedido de forma 

AUTOMÁTICA o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos no horário de expediente do setor de licitações; 

10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;  

10.3 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;  

10.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento;  
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10.5 - Decidido os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor;  

10.6 - Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal. 

10.7 - Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 

protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 

competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 

estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente.  

 

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

11.1 - A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feito pela Pregoeira, ficará sujeita à 

homologação do Prefeito Municipal. 

11.2 - A empresa adjudicatária fica obrigada a:  

a) a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da 

convocação formal ou ordem de fornecimento;  

b) executar os serviços conforme estipulado neste Edital.  

11.3 - Como condição para emissão da “Nota de Empenho”, o licitante vencedor deverá 

estar com a documentação comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista;  

11.4 - Se as certidões referidas na fase de habilitação não comprovarem a situação regular 

do licitante, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados, na ordem de 

classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o 

pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis;  

11.5 - A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a:  

11.6.1 - Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 

(dois) dias, contados do recebimento da convocação formal ou ordem de fornecimento;  

11.6.2 - Executar/entregar os serviços/produtos solicitados através da ordem, NO PRAZO 

ESTIPULADO NESTE EDITAL, contados do recebimento do referido documento, com 

as devidas especificações rigorosamente idêntica ao discriminado neste edital;  
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11.6.3 - Corrigir os eventuais defeitos/irregularidades, às suas expensas, no prazo de 01 

(UM) DIA ÚTIL, após notificação formal, dos serviços executados em desacordo com as 

especificações deste Edital, conforme anexos e com a respectiva proposta, ou que 

apresente vício de qualidade;  

11.6.4 - A contratante ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite 

ser resultante de acordo entre as partes.  

 11.7 - Se a licitante vencedora não cumprir o prazo ou recusar-se a retirar a “Nota de 

Empenho”, sem justificativa formalmente aceita pelo Prefeito Municipal decairá do 

direito de fornecer os objetos adjudicados, sujeitando-se às penalidades dispostas deste 

Edital de Pregão;  

11.8 - Se a licitante vencedora injustificadamente ou se não apresentar situação regular 

no ato da feitura da “Nota de Empenho”, as sessões serão retomadas e as demais 

licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas 

respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao 

objeto e valor, sujeitando-se o desistente às penalidades constantes da Seção 13 deste 

Edital;  

11.9 - Os serviços serão recusados nas seguintes hipóteses:  

a) Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o discriminado no 

item 16 deste edital:  

b) Executados em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste 

edital;  

c) Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso.  

11.9.1 - O recebimento provisório dos serviços executados não implica sua aceitação;  

11.10 - Os pagamentos serão realizados, após a execução/entrega regular dos 

serviços/produtos, mediante depósito bancário, cheque, recibo ou em moeda corrente até 

o 30°(trigésimo) dia, contado a partir do recebimento da Fatura/Nota Fiscal comum e 

eletrônica, e devidamente atestado pelo setor de competente.  
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 12. DA VISTORIA DOS VEÍCULOS E DA GARANTIA DO CONTRATO 

12.1 - Antes da ADJUDICAÇÃO e da consequente HOMOLOGAÇÃO do presente 

procedimento de licitação, o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar a máquina, 

os motoristas e os correspondentes documentos para fins de VISTORIA PRÉVIA, 

atendendo aos termos de qualificação técnica exigida nestes Edital, no prazo MÁXIMO e 

improrrogável de até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS a contar da convocação publicada no 

Diário Oficial do Município e, facultativamente, encaminhada para o endereço eletrônico 

do licitante se for informado na proposta de preço apresentada. 

12.2 - A vistoria será efetivada pelo Fiscal designado pela Prefeitura Municipal e 

ocorrerá na Garagem Central da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Manoel 

Messias de Figueiredo, Alto Aloysio Brandão, Macaúbas - Bahia, no horário de 

expediente (segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:00h). 

12.3 - A NÃO apresentação do veículo e do operador devidamente qualificado 

(apresentação de documentos correspondentes - CNH e cursos específicos) ou a sua 

apresentação irregular/intempestiva implicará na SANÇÃO de 10% (dez por cento) até 

20% (vinte por cento) do valor total que o licitante foi declarado vencedor, sem os 

prejuízos das demais sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666. 

12.4 - Eventuais irregularidades FORMAIS poderão ser, a critério do Fiscal desta 

Prefeitura, objeto de notificação formal com concessão de prazo para regularização e não 

impedirão o andamento deste procedimento de licitação. 

12.5 - Após o regular processo de vistoria prévia, adjudicação, homologação e 

formalização do instrumento de contrato a empresa licitante contratada DEVERÁ, no 

prazo de até 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS a contar da assinatura do contrato, prestar 

GARANTIA CORRESPONDENTE A 05% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR 

DA CONTRATAÇÃO, nos moldes do disposto no Artigo 56 da Lei 8.666/93. O valor da 

garantia será atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor do 

contrato. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral 

de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente, conforme dispõe o §4º do Artigo 56 da Lei 8.666/93. A não prestação 

de garantia no prazo determinado sujeitará o contratado às penalidades legalmente 
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estabelecidas, notadamente as seguintes: até 20% (vinte por cento) do valor total 

contratado, sem os prejuízos das demais sanções administrativas previstas na Lei n° 

8.666. 

 

13 - DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 13.1 - A solicitação será feita pelo Contratante à Contratada, após assinatura do Contrato 

ou emissão de nota de empenho, mediante Solicitação de Execução; 

13.2 - Os serviços/produtos serão executados/entregues conforme ORDEM NO PRAZO 

CITADO NO ITEM 6.2.3 DESTE EDITAL, contados da data de recebimento da 

Solicitação, no local, dias e horários especificados.  

13.3 - O faturamento, de acordo com as ordens, deverá ser emitido para: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, CNPJ nº 13.782.461/0001-05,  

Endereço: Rua Dr. Vital Soares, 268, Centro, Macaúbas - BA; 

13.4 - Os serviços/produtos que se apresentarem desconformes com as exigências 

requisitadas, não serão aceitos, sendo comunicada a CONTRATANTE por escrito, sem 

ônus para o órgão requisitante;  

13.5 - Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o serviço foi executado em 

desacordo com as especificações e, em decorrência desse fato, observar-se qualquer tipo 

de dano ao Município, os ônus serão de inteira responsabilidade do Contratado, nos 

termo da lei pertinente.  

 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Artigo 7º da Lei no 10.520/02 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93). 

14.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, 

sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n° 8.666/93, 

incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  

14.1.1 - Quanto ao item 11.6.2:  

a) atraso até 02 (dois) dias, multa de até 2% (dois por cento) do valor total do contrato;  

b) a partir do 3° (terceiro) dia até o limite do 9° (novo) dia, multa de até 7% (sete por 

cento) do valor total do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a 
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partir do 10° (décimo) dia de atraso com possibilidade de aplicação de multa de até 20% 

(vinte por cento) do valor total do contrato.  

14.1.2 - Quanto aos itens 11.6.3:  

a) atraso até 02 (dois) dias, multa de até 2% (dois por cento) do valor total do contrato;  

b) a partir do 3° (terceiro) dia até o limite do 9° (novo) dia, multa de até 7% (sete por 

cento) do valor total do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a 

partir do 10° (décimo) dia de atraso com possibilidade de aplicação de multa de até 20% 

(vinte por cento) do valor total do contrato.  

14.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV da Lei 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Prefeitura Municipal poderá, 

garantida prévia e ampla defesa, aplicar à contratada multa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor adjudicado;  

14.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou não 

apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, bem como praticar qualquer 

irregularidade prevista acima, garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes 

penalidades:  

14.3.1 - multa de até 10% sobre o valor adjudicado;  

14.3.2 - suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

a PREFEITURA MUNICIPAL, por prazo de até 02 (dois) anos, e  

14.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;  

14.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, sem 

prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;  

14.5 - A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 

fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua ultima intimação, para efetuar o pagamento 
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da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 

encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na Divida Ativa do Município, 

podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa; 

14.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao órgão; 

14.7 - Somente será concedida prorrogação do prazo para execução do objeto, no todo ou 

em parte, caso a empresa efetivamente demonstre e comprove, em pedido fundamentado, 

fato superveniente imprevisível ou de difícil previsão, impeditivo no prazo estipulado na 

proposta; 

 

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, ocorrerão à conta 

dos recursos específicos consignados no orçamento: 

Unidade: 02.20.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE. 
Atividade: 2197 – Manutenção e Conservação de Estradas e Pontes 
Elemento: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte: 00 
Fonte: 24 
Fonte: 42 

 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Art. 43, § 3º e Artigo 65, §1o da Lei 8.666/93) 

16.1 - É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública; 

16.2 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 

por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado: 

16.2.1 - A anulação do procedimento induz à do contrato ou nota de empenho;  
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16.2.2 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

16.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta e a Prefeitura Municipal, não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;  

16.4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  

16.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local 

definido e novamente publicada na Imprensa Oficial. 

16.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente normal na Prefeitura Municipal; 

16.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e 

as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 

PREGÃO;  

16.8 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 

futuro contrato;  

16.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao 

Pregoeiro, a Prefeitura Municipal de Macaúbas, situada a Rua Dr. Vital Soares, n° 268, 

Centro, Macaúbas – Bahia ou pelo email: licitação.pmmacaubas@gmail.com. 

16.10 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

16.11 - Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da 

Lei 8.666/93, ou, por último, na legislação civil vigente;  

16.12 - São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 

anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes.  
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Macaúbas, 04 de abril de 2018. 

 

NOELMA BASTOS FERREIRA NOVAIS 
Pregoeira
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17 - ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS e TERMO DE 

REFERÊNCIA 

(Artigo 14 da Lei 8.666/93) 

 
 
 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor hora 

R$ 
Valor total 

R$ 

1 

Locação de máquina pesada, tipo 
motoniveladora, potência líquida 
mínima de 125 hp, com operador e 
todas despesas inclusas; prazo de 
execução estimada de 06 meses. 

Hora 800 R$ R$ 
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TERMO DE REFERENCIA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013-2018-PP 

 
 

1. OBJETO: 
Serviços de locação de máquina pesada, tipo motoniveladora, potência líquida mínima de 125 hp, com 
operador e todas despesas inclusas; prazo de execução estimada de 06 meses. 
Elaborou-se o presente Termo de Referência, em cumprimento , com baseado no artigo 15, inciso II da 
lei de licitações e contratos n.º 8.666/93, para definir os tipos e quantitativos de máquinas, veículos 
pesados e critérios necessários para contratação de empresa locadora destes, sob  pela modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, Tipo: menor preço GLOBAL pela pasta, selecionar empresa que atue no 
ramo de prestação de serviços DE LOCAÇAO DE 800 HORAS DE MOTONILEVADORA COM  
OPERADOR, para atender a Administração Pública Municipal direta, por um período de 06 (seis) 
meses, buscando assim dar continuidade às atividades desenvolvidas pelo serviço público que 
demandem da utilização dos veículos pesados, proporcionando ainda maior economicidade para a 
Administração. A contratação dos serviços tem como objetivo atender a execução de serviços de 
terraplenagem, reforma e manutenção de estradas vicinais, vias não pavimentadas e serviços similares 
em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Macaúbas. 
A hora máquina aqui referida compreende na locação de 01 (uma) MOTONIVELADORA, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 125 HP, com operador de máquinas/motorista devidamente habilitado e 
contratado nos termos da legislação vigente e fornecimento de combustíveis (diesel e lubrificante) 
além dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e reparos em geral por conta e ônus 
da contratada. A máquinas deverá possuir hodômetro e horímetro aferidos e em perfeito funcionamento. 
 
2. DA VISTORIA DOS VEÍCULOS E DA GARANTIA DO CONTRATO 
2.1 - Antes da ADJUDICAÇÃO e da consequente HOMOLOGAÇÃO do presente procedimento de 
licitação, o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar a máquina, os motoristas e os 
correspondentes documentos para fins de VISTORIA PRÉVIA, atendendo aos termos de qualificação 
técnica exigida nestes Edital, no prazo MÁXIMO e improrrogável de até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS a 
contar da convocação publicada no Diário Oficial do Município e, facultativamente, encaminhada para 
o endereço eletrônico do licitante se for informado na proposta de preço apresentada. 
2.2 - A vistoria será efetivada pelo Fiscal designado pela Prefeitura Municipal e ocorrerá na Garagem 
Central da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Manoel Messias de Figueiredo, Alto Aloysio 
Brandão, Macaúbas - Bahia, no horário de expediente (segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:00h). 
2.3 - A NÃO apresentação da máquina, motoristas, documentos ou a sua apresentação 
irregular/intempestiva implicará na SANÇÃO de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) do 
valor total que o licitante foi declarado vencedor, sem os prejuízos das demais sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666. 
2.4 - Eventuais irregularidades FORMAIS nos veículos, motoristas ou documentos citados nos itens 
acima podem ser, a critério do Fiscal desta Prefeitura, objeto de notificação formal com concessão de 
prazo para regularização e não impedirão o andamento deste procedimento de licitação. 
2.5 - Após o regular processo de vistoria prévia, adjudicação, homologação e formalização do 
instrumento de contrato a empresa licitante contratada DEVERÁ, no prazo de até 05 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS a contar da assinatura do contrato, prestar GARANTIA CORRESPONDENTE A 05% (CINCO 
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONTRATAÇÃO, nos moldes do disposto no Artigo 56 da Lei 
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8.666/93. O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor 
do contrato. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º 
do Artigo 56 da Lei 8.666/93. A não prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o contratado 
às penalidades legalmente estabelecidas, notadamente as seguintes: até 20% (vinte por cento) do valor 
total contratado, sem os prejuízos das demais sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666. 
 
3. PERIODO DE VIGENCIA: 
O contrato decorrente deste terá vigência por um período de 06 (seis) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto no inciso II do 
art. 57 da Lei 8.666/93, de acordo com a necessidade da Unidade Contratante e caso haja interesse das 
partes envolvidas e desde que continue se mostrando mais vantajoso à continuidade da contratação; 
Ao ser solicito, a empresa vencedora colocará a motoniveladora à disposição da Prefeitura Municipal de 
Macaúbas, os maquinários, equipamentos e veículos, com os respectivos, operadores e auxiliares, 
quando então serão realizados os serviços especificados em guia de solicitação, emitido pelo setor 
competente, discriminando os serviços a serem realizados, e horas a serem utilizadas. 
Depois de realizados os serviços, o fiscal do contrato emitirá as respectivas medições, devidamente 
assinadas, para fins de liquidação da despesa, devidamente estabelecido no contrato, relacionado com os 
serviços descriminados. 
 
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAÚBAS, no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução e medição do serviço e o devido 
atesto da nota fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas 
no contrato. 
Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação 
do documento em questão, corrigido e atestado. 
O preço a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as despesas tais como: as 
correspondentes à mão-de-obra, tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes de trabalho, 
encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza. 
O Regime de Execução do contrato será por menor preço global, de acordo com os serviços 
efetivamente prestados e atestados no período faturado. 
Não será aceito cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou 
criado após a data do presente instrumento e que venha expressamente a incidir sobre o objeto do 
contrato, na forma da lei. 
Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, mediante ordem de serviço. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto do contrato correrão à abaixo: 
Unidade: 02.20.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE. 
Atividade: 2197 – Manutenção e Conservação de Estradas e Pontes 
Elemento: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte: 00 
Fonte: 24 
Fonte: 42 
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A dotação do contrato ocorrerá no exercício vigente e correspondente nos exercícios subsequentes. 
DAS PREVISÕES ORÇAMENTÁRIA– Fica o Poder Executivo obrigado a fazer prever, nas 
propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração do contrato, dotações 
suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas.  
 
6. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
 Prestar serviço adequado, na forma prevista no edital, nas normas técnicas aplicáveis e no 

contrato; 
 Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 
 Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário, à máquina, 

bem como aos registros e documentos de natureza contábil, trabalhista, social e tributária; 
 Zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos, bem como segurá-los 

adequadamente, na forma prescrita pelo Município; 
 Prestar informações e apresentar documentos na forma e na frequência determinadas pelo 

Município; 
 Cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as Resoluções do CONTRAN e as 

demais normas aplicáveis ao transporte escolar; 
 Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Município, ou a 

terceiros, comprometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, quer existentes, quer futuros; 
 Observar todas as normas gerais de circulação e conduta, especialmente no que se relaciona a 

segurança transitando com velocidade regulamentar permitida para o percurso e com o uso de 
marchas reduzidas quando necessárias nas vias com declive acentuado; 

 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, 
em função do objeto do contrato firmado. 

 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

 A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, durante a 
execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante, seus prepostos e/ou 
subcontratados; 

 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, bem como todas as observações 
impostas no Termo de Referencia e no Edital que rege o presente procedimento.  

 Adotar formulário padrão para o ateste da fiscalização realizada por maquinário e veículo, que 
deverá, ao final, vir subscrito pelo motorista da máquina e pelos membros da comissão, 
contendo campo para preenchimento das seguintes informações: 

Identificação do veículo (modelo, ano e placa do veículo); 
Identificação do condutor (nome por extenso e documento de identificação); 
Registro da data, hora e local do início dos serviços; 
Registro da data e hora do término dos serviços; 
Registro da finalidade do uso da máquina ou veículo; 
Registro do serviço realizado; 
Registro do montante de horas/máquina utilizadas no dia; 
Dados do horímetro no início do serviço; 
Dados do horímetro no término do serviço; 
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Campo próprio à apresentação de anotações de ocorrências; 
        Registro dos dias/mês de utilização dos veículos pesados e leves 

 
DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer no contrato. 
 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
 Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 

inexatas ou incorretas. 
 Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto do contrato. 
 Fiscalizar e vistoriar quando necessário os veículos utilizados na execução dos serviços. 
 Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial e/ou total, 

bem como, solicitar a substituição de veículo e/ou motoristas subcontratados sempre que houver 
descumprimento as normas pré-estabelecidas em contrato; 

 
7. DO LOCAL DE UTILIZAÇÃO 
Os maquinários/equipamentos serão utilizados em serviços a serem executados pela empresa  
contratada, objetivando viabilizar a execução dos serviços de terraplenagem, reforma e manutenção de 
estradas vicinais, vias não pavimentadas e serviços similares em na estradas vicinais da região de ao 
entorno da sede municipal, nos localidades de  Galinhas, Lagoa Nova, Maxixe, Boqueirãozinho, 
Rancharia, Nova Macaúbas, Lagoa do Capim, Encantada, Tapera, Juazeiro, Mandaçaia, Pé da Serra do 
Canto, Tamburil, Jurema I, Jurema II, Sitio de Baixo, Sanharó, Piador, Barreiro Grande, Estrelinha, 
Unha de Gato, Batateira, Periperi, Cachoeira do Santo Onofre, Garrotes, Quilombo, Maxixe de Baixo, 
Varzinha, Pau de Légua, Mamão, Quati, Várzea do Boi, Surucucu, Lagoa de Pedras, Calçadinho, 
Riachão do Pimentas, Lagoinha de Vassouras, Curralinho, Curralinho  Santo Antônio, Canto, 
Gameleira, Araçás, Várzea Cumprida, Lagoa Cumprida, Malhada de Areia, Pé de Serra do Canto, Buriti 
do Canto, Pé da Serra de Contendas, Cipó de Contendas, Caititu de Veredinha, Veredinha, Formosa, 
Riachão , Riachão do Daniel , Lagoa dos Pimentas, Brejo João Urcino, Coqueiro, Laranjal do Coqueiro, 
Tabocas, Tabuleirinho, Mastruz, Queimadas de Canatiba, Barreiro, Maria da Silva, Barro Duro, 
Cabaceiras, Queimadas, Bebedouro, Lírio do Contendas, Telha, Piedade, Catulés I, Catules II, Preguiça, 
Pajeú de Vicente, Muquém, Carrapato, Pé do Morro de Carrapato, Olho D’água dos Barcelos, São 
Joaquim, São Gerônimo, São José, Lapinha, Canatiba – Distrito, Poço Dantas, Desterro, Brejinho do 
Desterro, Aguada, Mata da Aguada, Lagoa do Mauricio, Calumbi, Barra de Cima, Umbuzeiro do 
Bonfim, Umbuzeiro, Buriti do Umbuzeiro, Lagoa Clara – Distrito, Ingazeira, Santa Cruz, Laranjeira, 
Açude, Fifiri, Covas do Seixas, Covas do Xavier, Macaubinha, Almoço, Espera, Lagoa Grande de 
Veredinha, Riacho Fundo, Peixe, Carrapato do Peixe, Santa Teresinha – Distrito, Três Outeiros, Curral 
Novo, Enchú, Curral Velho, Lagoa da Pedra, Lagoa Funda de Abdias, Calçadinho, Boa Madeira, Jiboia, 
Algodões, Brejo Capitão Porfirio, Arengas, Lagoinha, Olho D’água das Moças, Pajeú, Riachão da Ponta 
do Morro, Roça Velha, Saco da Errada, Cruz, Umbu Doce, Vão, Mata Grande, Santa Apolônia, 
Cabaceira do Santo Onofre, Jurema II, Jurema I, Muriçoca, Santa Cruz, Leite, Riachão do Leite, 
Baraúna, Cachoeira, Barra, Cana Brava, Lagoa Grande, Capão, Caraíbas, São João, Tataíra, Mocó, Olho 
D'Água da Prata, Pajeú do Pau D'arco, Pombas, Salinas, Cantinho, Santa Apolônia II, São Bento, São 
Gonçalo, Umburana, Umbuzeiro do Buriti, Várzea Suja de Caraíbas, Várzea Verde, Cupido, Lagoa do 
Dourado, Sapecado, Sarafina e Várzea Queimada. 
 
 
8. FORMA DE EXECUÇÃO 
A CONTRATADA obriga-se a cumprir rigorosamente o objeto do contrato, executando os serviços no 
local indicado na ordem de execução e em etapas de acordo com a solicitação expressa do preposto 
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indicado pela ora CONTRATANTE; sendo VEDADA a SUBCONTRATAÇÃO parcial do objeto do 
instrumento contratual. 
 
9.  DAS SANÇÕES 
9.1 A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
9.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da CONTRATADA, 
sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.  
9.1.2. Multa, de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento das cláusulas 
do presente Edital ou do contrato dele proveniente; 
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior.  
9.2. As sanções previstas nos subitens 7.1.1, 7.1.3 e 7.1.4 poderão ser aplicadas juntamente com a do 
subitem 7.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
9.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará o proponente vencedor à multa de mora 
nos seguintes percentuais, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital: 
a) atraso até 02 (dois) dias, multa de até 2% (dois por cento) do valor total do contrato;  
b) a partir do 3° (terceiro) dia até o limite do 9° (novo) dia, multa de até 7% (sete por cento) do valor 
total do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 10° (décimo) dia de 
atraso com possibilidade de aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.  
9.4. A multa a que alude o subitem 9.3 não impede que a Administração aplique as outras sanções 
previstas em Lei.  
9.5. Recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido ou der causa ao 
seu cancelamento: multa de até 10% (dez por cento) do valor global da proposta.  
9.6. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial 
do Município, exceto quando se tratar de advertência e/ou multa.  
9.7 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento 
Administrativo/Financeiro da PREFEITURA. 
9.8 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, A CONTRATADA responderá 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, 
ou, ainda, cobrada judicialmente. 
9.9 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 
não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
9.10 As sanções previstas no contrato são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal 
da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-item 7.1.1, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05(cinco) dias da abertura de vistas. 
9.11 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
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10.  DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 e 79 da Lei Federal 
8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e 
no contrato. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o 
direito à prévia e ampla defesa. 
No caso de rescisão do contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do serviço já entregue 
e aprovado pelo CONTRATANTE. 
 
11.  DA FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE, através dos técnicos da PREFEITURA fica investida dos mais amplos poderes 
para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em 
desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 
 
12. JUSTIFICATIVA:  
O Município de Macaúbas tem mais de 3 mil quilômetros de estradas vicinais, a maioria na região 
serrana e demais na região do baixio,  são trechos com buracos, costelas de vacas, depressões erodidas, 
valas de chuva, depressões, afundamento de solo e outros locais em que a prefeitura vem de forma 
continua disponibilizando o maquinário da frota municipal na recuperação e revitalização dos trechos 
mais atingidos pelas chuvas e deformação por causas diversas,  ainda assim carecemos de mais 
equipamento, pois a prefeitura não dispõe de maquinas pesadas suficientes para atender a demanda 
reprimida no tocante a recuperação de suas estradas, sendo assim para melhorar a trafegabilidade é 
necessário a contratação de terceiros que tenha know-how neste tipo de serviço. A não contratação desse 
serviço acarretaria prejuízo a Administração, bem como a população das cidades consorciadas nas mais 
diversas necessidades. A contratação de serviços desta natureza é uma prática que visa o aumento da 
produtividade e qualidade, aliado à redução de custo, locar uma máquina pesada é vantajoso quando não 
se tem uma grande quantidade ou baixa qualidade de equipamentos que demandem mecânicos, 
ajudantes, estoque de peças e equipamentos inoperantes. Nestes casos é muito vantajoso locar, pois você 
vai focar em sua atividade fim e deixar para a locadora todos os problemas inerentes aos a manutenção 
das máquinas. 
Outras Vantagens da Locação 
-    A manutenção da máquina é responsabilidade do locador;  
-    Não há necessidade de capital próprio ou de captação de recursos externos; 
-    Troca de investimento direto por despesa planejada; 
-    Maior disponibilidade em regimes de  turnos de trabalho; 
-    Menor custo operacional; 
-    Elasticidade e flexibilidade na troca/substituição do equipamento, conforme demanda, ou seja, o 
equipamento pode ser devolvido caso haja queda na produção ou pode ser solicitado outro; 
-    Locação só será cobrada com a hora  de trabalho máquina; 
-    Como regra, existe um prazo para solução do problema e caso não seja feita, o locador deverá 
disponibilizar outra máquina; 
-    Os contratos são pagos conforme produtividade ou disponibilidade da máquina; 
-    Busca contínua de melhorias, pois quanto maior for o investimento do locador em treinamento dos 
profissionais da operação, maior será seu lucro; 
-    Não há necessidade de manter estoque de peças e equipe técnica; 
-    A empresa usuária saberá, sem surpresas, quanto custam seus equipamentos ao longo do tempo; 
-    Há garantia de que os equipamentos atendem às normas de segurança, pois a assistência técnica é 
feita com peças de reposição originais e mão de obra treinada pelo próprio contratado; 
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13. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 
Setor de Licitações, situado no Prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas, Rua Dr. Vital Soares, nº 
268, Centro, Macaúbas – Bahia. 
 
14. DO TIPO 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
Regime: EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS:  
Vale salientar que a participação de qualquer empresa no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições impostas no Edital em 
obediência a Lei 8.666/93. 
 
 

Jakson Souza Silva  
Secretário Municipal Interino de Obras e Infraestrutura  

Praça Imaculada Conceição  | 1250 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DF6B797A9B19DB07D536CE7758889FC0

sexta-feira, 6 de abril de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Macaúbas



sexta-feira, 6 de abril de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Macaúbas

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 

Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
CNPJ: 13.782.461/0001-05 

 
 

32 
 

18 - ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Licitação ___/201_ - PMM - BA -  Modalidade: __________ 

TIPO: __________ - Sessão Pública: ..../.../201_, às ............(...................) horas.  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  

Razão Social: _______________________________________  

CNPJ: _____________________________________________ 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) (     )  

Endereço: _________________________________  

Bairro: ___________ Cidade: ____________________ CEP: ___________________  

Telefone: ________________ Fax: ______________ E-mail: ____________________ 

Banco: ____________ Conta Bancária: ________________ N.º Agência: ________________  

PLANILHA MODELO DO ANEXO I 

A empresa.................................................. declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com 

mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas.  

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os 

valores acima com a validade da proposta de 60 (sessenta) dias, e o objeto será EXECUTADO no PRAZO 

DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS para INÍCIO/IMPLEMENTAÇÃO e 01 (UM) DIA ÚTIL para as 

ALTERAÇÕES, contados do recebimento da ordem. 

Local e data  

_________________________________________  

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável  

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços 

ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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19 - ANEXO III 

Modelo de Carta de credenciamento 

(Papel Timbrado da empresa) 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ________________. 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE ____________ Nº. 

______/201_.  

PMM/BA. TIPO: MENOR PREÇO _____________ 

Indicamos o (a) Sr (a) _________________________________, portador (a) da cédula de 

identidade nº________________________, órgão expedidor ______________________, como 

nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 

HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa 

Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários 

ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.  

 

Atenciosamente,  

 

(Nome e função na empresa) 
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20 - ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Papel timbrado da empresa) 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________ - BA 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

______/201_ - PMM/BA. TIPO: MENOR PREÇO ________ 

 

DECLARAÇÃO  

 

A _______________________, inscrita ao CNPJ nº __________________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) ______________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº__________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA, 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, e, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalva: emprega menor, a partir 

de quatorze anos, na condição de aprendiz e que não possui em seu quadro de pessoal servidores 

públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão (inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93).  

 

Local e data,  

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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21 - ANEXO V 

(Papel timbrado da empresa) 

(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação) (FORA DOS ENVELOPES) 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________________ 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL.  

Nº ________/201_-PMM/BA. TIPO: MENOR PREÇO __________. 

  

Declaramos, em atendimento ao previsto no edital de pregão N°.........../201_ -PMM/BA, que 

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 

certame, com fundamento ao Artigo 4°, VII, da Lei n° 10.520. 

 

Local e data  

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Representante legal) 

 

Obs: A ser entregue junto com os envelopes 1 e 2, quando declarada aberta a sessão pelo 

pregoeiro, em envelope separado. 
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22. ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO Nº: ____/201_ 

O MUNICÍPIO DE ________________, com sede e foro em ________________, Estado da 
Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, situada à Rua __________, nº _________, na 
cidade de ________________ - BA, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
______________, portador da Carteira de Identidade nº             – SSP – BA e CPF nº            , 
juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE _______________, inscrito nos CNPJ sob o n°.  
__________________________, representados pelos Secretários 
_________________________________, respectivamente, doravante denominada de 
CONTRATANTE, e a Empresa ______________, inscrita no CNPJ sob n° _________________ 
com sede na Rua ________________, doravante denominada CONTRATADA, representada pela 
Sr._______________________, Carteira de Identidade nº ______________________SSP/BA e 
CPF nº __________________________, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as 
disposições expressas nas cláusulas seguintes 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de ___________ , conforme especificação 
abaixo: 
Sub-Cláusula Única – A contratada ficarão obrigadas a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 65, §1°, da Lei n°. 8.666. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - A CONTRATADA obriga-
se a cumprir rigorosamente o objeto deste contrato, executando os serviços no local indicado na 
ordem de fornecimento e em etapas de acordo com a solicitação expressa do preposto indicado 
pela ora CONTRATANTE. 
Sub-Cláusula Única – Os produtos referidos serão fornecidos em dia e no local indicado pela 
Secretaria Municipal de ___________, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas neste 
instrumento contratual, e o cumprimento da regular execução do objeto deste instrumento ficará a 
cargo do Secretário Municipal de ______________. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:Em vista 
da execução do objeto discriminado acima, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor de R$ ____________(      reais), após o efetivo recebimento do objeto e emissão da nota 
fiscal eletrônica e durante a vigência deste instrumento particular. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente instrumento terá 
vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 31 de dezembro de 201__. 
Sub-cláusula única - Com fundamento no Artigo 57, inciso II, da Lei n°. 8.666, as partes 
poderão prorrogar a vigência deste instrumento contratual pelo prazo total de até sessenta meses, 
visando a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a CONTRATANTE. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas com o 
fornecimento do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Parágrafo Único – (Das previsões Orçamentárias) - Fica o Poder Executivo obrigado a fazer 
prever, nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração deste 
contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO – Fica a CONTRATADA obrigada a executar os 
serviços referidos durante a vigência do contrato e no prazo estipulado acima após o recebimento 
da ordem de serviço, bem como a manter todas as condições de habilitação previstas no Edital do 
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Pregão Presencial n°. ____/201_, nos termos do Art. 55, XIII, Lei 8.666/93,e a arcar com o ônus 
decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Único – Ficará por conta da Contratada as despesas decorrentes de abastecimento, 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos, encargos, bem como deverá disponibilizar os 
respectivos condutores assumindo os devidos honorários. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO - Os valores estipulados neste 
instrumento serão reajustados na mesma proporção e índice da inflação utilizado pelo Governo 
Federal na atualização de suas obrigações, garantido sempre o equilíbrio econômico financeiro do 
contrato, nos termos do Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Único – Os reajustes independerão de termo aditivo, sendo necessário anotar no 
processo administrativo da CONTRATADA a origem e autorização do reajuste, bem como dos 
cálculos. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES - Ficam as PARTES sujeitas às penalidades 
previstas na Lei 8.666/93, em caso de descumprimento das cláusulas deste instrumento, salvo 
ocorrência de força maior, plenamente justificável, importando para a PARTE faltosa, no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
Em caso de inadimplemento do contrato, com ATRASO NA ENTREGA DOS PRODUTOS 
OU NA CORREÇÃO, ficam estabelecidas as seguintes penalidades, sem prejuízo das sanções 
estabelecidas nos Artigos 87 e seguintes da Lei n° 8.666: 
a) atraso até 02 (dois) dias, multa de até 2% (dois por cento) do valor total do contrato;  
b) a partir do 3° (terceiro) dia até o limite do 9° (novo) dia, multa de até 7% (sete por cento) do 
valor total do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 10° (décimo) 
dia de atraso com possibilidade de aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor total 
do contrato 
CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato o 
não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas 
neste instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO – O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos 
administrativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RELAÇÃO JURÍDICA: O CONTRATADO e 
CONTRATANTE ficam obrigados a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente. 
Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de 
pessoal para a execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos Ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução 
do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CONTRATANTE, mediante 
procedimentos de supervisão em direto local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação do material fornecido. 
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Parágrafo único - Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de 
defesa nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO - O presente contrato será 
publicado conforme definido em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Este contrato 
obedece as cláusulas do Edital de Licitação Pregão Presencial n°. _____/201_, os termos da Lei 
nº. 8.666/93, e nos casos omissos a legislação civil vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ELEIÇÃO DO FORO - As partes contratantes elegem 
o Fórum da Comarca de ________________, para dirimir qualquer dúvida do presente contrato, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO - A relação jurídica aqui estabelecida é 
fundamentada no processo de licitação Pregão Presencial n°. ____/201_, vinculando-se às 
PARTES às todos os termos do instrumento convocatório desta licitação. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 
datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de 
duas testemunhas a tudo presentes.________________, ___ de __________ de 201_ 
 

Prefeitura Municipal de  
CONTRATANTE 

Fiscal do Contrato 
Secretário de ___________ 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1ª ______________________________________________ 
NOME: 
CPF: 

2ª ______________________________________________ 
NOME: 
CPF:
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 23. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

ME/EPP 

(Timbre / logomarca da empresa emitente – CNPJ) 

 
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei 
Complementar nº 123/2006). 

Eu _____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 
______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº ________________, representante da empresa 
____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, 
solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da 
sua participação na licitação, modalidade Pregão Presencial Nº 0__/2018, seja dado o tratamento 
diferenciado concedido a essas empresas com base na Lei Complementar nº. 123/2006. 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 
7 de agosto de 2014. 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. 

Local e data 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 

TIMBRADO DA EMPRESA E DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DO ENVELOPE E A CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA EXPEDITA PELA JUNTA COMERCIAL. ESTE REQUERIMENTO É OBRIGATÓRIO 

PARA QUEM QUISER USUFRUIR DO BENEFÍCIO. 
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24. ANEXO VIII - MODELO DE TERMO DE VISTORIA DE 

VEÍCULOS/MOTORISTAS 

LAUDO DE VISTORIA 
(PREENCHER COM  LETRAS DE FORMA) 

 
Marca/modelo_______________________________  
Ano/Modelo__________Cor____________ Cap. De Passageiros___________ 
CIDADE:_______________________ UF:____ 
Condutor:___________________________________CNH ___________________ 
 

___________________________________ 
Assinatura do Operador                                                                                                   

 
REQUISITOS A SEREM VISTORIADOS         -         PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO 

VISTORIADOR 
 

01- Equipamento hodômetro: 
(   ) SIM, Nº_________________      (   ) NÃO TEM;       (   ) Quebrado, sem Disco  ou Desligado. 
02- Lanternas :  
(   ) SIM      (   ) 
NÃO________________________________________________________________________ 
03-Cinto de segurança em número igual à lotação: 
(   ) SIM      (   ) NÃO  
04-Funcionamento dos dispositivos  elétricos [farol com luz alta e baixa, luz de seta, luz de freio, luz de ré, 
limpador de parabrisas]. 
(   ) SIM      (   ) NÃO      (   ) 
DEFEITUOSO______________________________________________________ 
05 – Estado de conservação: (   ) Bom  (   ) Regular (   ) Ruim; 
Outras observações peculiares: 
___________________________________________________________________ 
 
______________________________________________________________________________________
______REQUISITOS PARA O CONDUTOR                                                                                                                                 
01 - CNH; (   ) SIM    (     ) NÃO  (     ) VENCIDA 
02 - Cursos Específicos   (   ) SIM    (     ) NÃO 
 
RESULTADO:   (    )  APROVADO      (    )  REPROVADO    (    )  APROVADO PARCIAL -  
 
NOTIFICADO PARA SANAR ERROS FORMAIS APONTADOS ACIMA - PRAZO DE __________ .  
__________________________ - BA., ______/_____/________ 

 
______________________________________________ 

VISTORIADOR 
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ATA DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018 
 
Às oito horas e trinta minutos do dia seis de abril de 2018 (dois mil e dezoito), no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas localizada na Rua Dr. Vital Soares, 268 
- 1º Andar – Centro – Macaúbas – Bahia, reuniu-se em sessão pública, a Presidente 
da Comissão Municipal de Licitações, juntamente com a comissão, nomeados 
através do Decreto de número 0017/2018 e do Sr. Antônio Vitor Santos Silva, 
responsável pelo setor de Engenharia, incumbida de examinar e julgar o 
procedimento licitatório de modalidade TOMADA DE PREÇO nº 002/2018 de 20 de 
março de 2018, critério de julgamento: menor preço; regime de empreitada por preço 
unitário, visando a contratação de serviços de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA em rua 
da sede deste município, nos termos do Convênio n° 008.18 firmado com a 
CONDER. Realizado o chamamento no átrio compareceram os seguintes 
proponentes: 

1 – CONSTRUTURA E TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 02.663.580/0001-22, representada através do Sr. Eldio 
Martins de Souza Junior, portador do CPF sob n° 987.549.045-87, representante 
através de procuração; 
2 – ROTA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 19.368.321/0001-
71, representada através da Sr.ª Aline Nunes Oliveira, portador do CPF sob n° 
059.694.875-11, representante através de procuração. 

Foram credenciadas as empresas acima citadas de forma regular e consequência, 
os documentos de credenciamentos foram analisado e/ou rubricas pelos presentes, 
os quais nada questionaram a respeito do ocorrido. Dando continuidade, a 
Presidente solicitou os envelopes de habilitação e de proposta de preço das 
proponentes, os quais foram rubricados em seu lacres pelos presentes. Conforme 
regi o edital, foram abertos primeiramente os envelopes de proposta de preço dos 
licitantes e analisado pela comissão foi detectado que - a) a proposta da licitante 
CONSTRUTURA E TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE LTDA apresentou 
divergência no critério de julgamento diverso do exigido no Edital – menor preço 
resultante da aplicação do fator multiplicador ‘k’, tendo apresentado somente o valor 
global de R$ 676.242,89 (seiscentos e setenta e seis mil, duzentos e quarenta dois 
reais e oitenta e nove centavos), motivo pelo qual a referida proposta de preço foi 
DESCLASSIFICADA; b) da mesma forma, a licitante ROTA EMPREENDIMENTOS 
LTDA apresentou proposta de preço em divergência no critério de julgamento 
diverso do exigido no Edital – menor preço resultante da aplicação do fator 
multiplicador ‘k’, tendo apresentado somente o valor global de R$ 682.993,21 
(seiscentos e oitenta e dois mil, novecentos e noventa e três reais e vente e um 
centavos), e não apresentou a declaração de elaboração independente da proposta, 
motivos pelo qual a referida proposta de preço foi DESCLASSIFICADA; desta forma, 
a Presidente da CPL questionou aos representantes das licitantes presentes se 
possuíam intenção em interpor recursos face às decisões tomadas acima e 
referentes ao julgamento das propostas de preço, tendo todos RENUNCIADO o 
direito recursal de forma expressa; em sequência, os envelopes contendo os 
documentos de habilitação foram devolvidos e, após discussão entre os membros da 
CPL, o presente julgamento deste certame foi declarado como FRACASSADO e 
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restou decidido, conforme orientação do assessor jurídico do setor de licitações, que 
será designada nova data de sessão de julgamento para o recebimento de novas 
propostas de preço e documentos de habilitação por quaisquer interessados, 
renovando o prazo legal mínimo previsto na Lei Estadual n° 9.433/2005, Art. 54, III. 
Não havendo nenhuma manifestação contrária, foi lavrada a presente ata que 
depois de lida e achada conforme, vai pelos presentes assinada. 
 
 

Noelma Bastos Ferreira Novais 
Presidente da Comissão de Licitações  

 
 

Argilandes Azevedo Costa 
 Membro da CPL 

 
 

Elisângela Araújo de Carvalho 
Membro da CPL 

 
Proponentes: 

 
 

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE LTDA 
 
 
 

ROTA EMPREENDIMENTOS LTDA 
 
 
 

Antônio Vitor Santos Silva 
Responsável pelo setor de Engenharia 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2018 

 
A Presidente da CPL torna pública a abertura de processo de licitação na modalidade Tomada de 
Preços n°. 005/2018; critério de julgamento: menor preço GLOBAL; regime de empreitada por 
preço global; objeto: serviços de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA em ruas da sede deste 
município, nos termos do contrato de repasse n° 828391/2016/MCIDADES/CAIXA e 
conforme especificações detalhadas no instrumento convocatório; valor total estimado de R$ 
296.166,72 (duzentos e noventa e seis mil, cento e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos); 
prazo de execução: quatro meses; sessão de julgamento: 24/04/2018, 09:00h. Edital disponível 
http://www.ipmbrasil.org.br/PORTALMUNICIPIO/ba/pmmacaubas/diario, 
www.macaubas.ba.gov.br/licitacoes ou nesta Prefeitura, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 
12:00h. Informações (77) 98105-8098, licitacao.pmmacaubas@gmail.com ou 
licitacao@macaubas.ba.gov.br. Macaúbas, 05 de abril de 2018. 

 
NOELMA BASTOS FERREIRA NOVAIS 

Presidente da CPL 
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